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ANEXO I 

 

a que se refere o artigo 1º da Lei nº _____________, de _______________de 2016 

 

IMÓVEIS PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER 

 

Nº Município Endereço Área Terreno m² Área Constr. m² 

1  Cubatão 
R. dos Pilões, nº 87 

26.197,00  16.000,00  

2  Itapetininga 
Av. 5 de Novembro, nº 50 

20.313,00    

3  Itapeva 
Rod. SP 258 – Francisco Alves Negrão, km 293+792m, lado direito 

106.830,00    

4  Mongaguá 
Av. Antônio Benedito Patuci, nº 666 

106.300,00  120,00  

5  
Santa Maria da 

Serra 

Rod. SP 191 – Geraldo Pereira de Barros, km 149+800 
68.799,00    

6  São Paulo 
R. Bernardino de Campos, nº 1143 

3.999,00    
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ANEXO II 

 

a que se refere o artigo 2º da Lei nº _____________, de _______________de 2016 

 

IMÓVEIS PERTENCENTES À FAZENDA DO ESTADO, SOB GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

Nº Município Endereço Área Terreno m² Área Constr. m² 
Área Proposta para 

Alienação 

1  Araçatuba 
Parte de imóvel na Av. Doutor Alcides Fagundes 

Chagas, nº 122, Aviação, CEP 16055-565 
                              

1.469.134,00  

                                   

19.217,00  

                                 

738.700,00  

2  Itapetininga 
Parte de imóvel na Rod. Gladys Bernardes Minhoto, km 

62, cx. postal 169, Vila Belo Horizonte, CEP 18211-265 
                              

3.773.990,00  

                                     

3.677,00  

                              

1.384.400,00  

3  Jundiaí 
Rod. SP 300 – Dom Gabriel Paulino B Couto, km 65, 

Medeiros, CEP 13212-240 
                              

1.103.000,00  

                                   

60.044,00  

                              

1.103.000,00  

4 Nova Odessa 
Parte de imóvel na R. Heitor Penteado, nº 56, Centro                               

8.824.530,00  
  

                                 

270.100,00  

5 
Pindamonhan-

gaba 

Parte de imóvel na Av. Professor Manoel Cesar Ribeiro, 

nº 1920, Jd. Santa Luzia 
                            

11.505.900,00  
  

                              

3.491.500,00  

6  
Presidente 

Prudente 

Parte de imóvel na Rod. SP 270 – Raposo Tavares, km 

563, CEP 19100-000 
                                 

910.989,00  

                                     

7.410,00  

                                 

324.900,00  

7  Santos 
Av. Almirante Saldanha da Gama, s/nº                                    

16.980,00  

                                    

16.980,00  

8  São Paulo 
R. Coronel Feliciano de Souza, nº 629/633, Vila Jacuí                                      

1.000,00  

                                      

1.000,00  

9 São Paulo 
R. Mandu, 382                                      

720,00 

                 150,00                                      

720,00 
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Nº Município Endereço Área Terreno m² Área Constr. m² 
Área Proposta para 

Alienação 

10  Itapeva 
Rod. SP 285 – Francisco Alves Negrão, km 286 

361.000,00 
 

361.000,00 

11  Campinas 
Parte de imóvel na Rod. Heitor Penteado, km 3, Instituto 

Biológico 
                              

1.368.100,00  

                                  

247.900,00  

12  Tatuí 
Parte de imóvel na Rod. SP 141 – Mario Batista Mori, 

km 38 
                              

1.173.474,00  

                                  

130.900,00  
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Anexo II - A  

 

FOTOGRAFIAS DAS ÁREAS PROPOSTAS PARA ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS 
PERTENCENTES À FAZENDA DO ESTADO, SOB GESTÃO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
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9 São Paulo - R. Mandu, 382 
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Tatuí 

Área 2 

 

 
 

 



 

ANEXO II – B 

MEMORIAIS DESCRITIVOS DAS ÁREAS PROPOSTAS PARA ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS PERTENCENTES À FAZENDA DO ESTADO, 
SOB GESTÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 
1 – Araçatuba 

 

Propriedade: Unidade de Pesquisa e Desenvolvimento de Araçatuba 

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº 3.974 

Município: Araçatuba  

Data: 01/03/2016  

Área: 70,3617 Ha. 

 

Descrição Perimétrica 

 

 Inicia-se no ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.656.351,762 m e E: 561.210,488 m, confrontando com , deste segue até o ponto 02 

definido pelas coordenadas N: 7.656.225,938 m e E: 561.451,368 m, com azimute de  117°34'49" e distância de 271,76 deste segue até o ponto 

03 definido pelas coordenadas N: 7.656.047,453 m e E: 561.712,666 m, com azimute de  124°20'09" e distância de 316,44 deste segue até o 

ponto 04 definido pelas coordenadas N: 7.655.970,709 m e E: 561.539,690 m, com azimute de  246°04'28" e distância de 189,24 deste segue 

até o ponto 05 definido pelas coordenadas N: 7.655.854,124 m e E: 561.392,053 m, com azimute de  231°42'10" e distância de 188,12 deste 

segue até o ponto 06 definido pelas coordenadas N: 7.655.740,426 m e E: 561.324,877 m, com azimute de  210°34'33" e distância de 132,06 

deste segue até o ponto 07 definido pelas coordenadas N: 7.655.584,322 m e E: 561.381,315 m, com azimute de  160°07'23" e distância de 

165,99 deste segue até o ponto 08 definido pelas coordenadas N: 7.655.293,139 m e E: 561.070,545 m, com azimute de  226°51'49" e distância 

de 425,87 deste segue até o ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.655.391,323 m e E: 560.883,026 m, com azimute de  297°38'10" e 

distância de 211,67 deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.655.518,804 m e E: 560.712,012 m, com azimute de  

306°42'08" e distância de 213,30 deste segue até o ponto 11 definido pelas coordenadas N: 7.655.618,934 m e E: 560.582,881 m, com azimute 

de  307°47'26" e distância de 163,40 deste segue até o ponto 12 definido pelas coordenadas N: 7.655.822,708 m e E: 560.334,487 m, com 

azimute de  309°21'51" e distância de 321,28 deste segue até o ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.656.351,762 m e E: 561.210,488 m, 

com azimute de 58°52'14" e distância de 1.023,36 .O perímetro acima descrito encerra uma área de 70,3617 ha.  

 
Responsável Técnico 

Jeferson Andrade de Oliveira 
CREA 5063084144 



 

2 – Itapetininga 

 
Propriedade: Unidade de Pesquisa e Desenvolvimento de Itapetininga 

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº 3.845 

Município: Itapetininga  

Data: 01/03/2016  

Área: 139,1268 Ha. 

 

Descrição Perimétrica 

 

 Inicia-se no ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.399.398,709 m e E: 801.364,950 m, confrontando com , deste segue até o ponto 02 

definido pelas coordenadas N: 7.399.285,323 m e E: 801.443,970 m, com azimute de  145°07'37" e distância de 138,20 deste segue até o ponto 

03 definido pelas coordenadas N: 7.399.109,665 m e E: 801.239,175 m, com azimute de  229°22'46" e distância de 269,81 deste segue até o 

ponto 04 definido pelas coordenadas N: 7.398.960,373 m e E: 801.319,245 m, com azimute de  151°47'37" e distância de 169,41 deste segue até 

o ponto 05 definido pelas coordenadas N: 7.398.811,874 m e E: 801.203,413 m, com azimute de  217°57'18" e distância de 188,33 deste segue 

até o ponto 06 definido pelas coordenadas N: 7.398.617,288 m e E: 801.110,781 m, com azimute de  205°27'23" e distância de 215,51 deste 

segue até o ponto 07 definido pelas coordenadas N: 7.398.570,506 m e E: 801.034,903 m, com azimute de  238°20'41" e distância de 89,14 

deste segue até o ponto 08 definido pelas coordenadas N: 7.398.606,347 m e E: 800.950,434 m, com azimute de  292°59'30" e distância de 

91,76 deste segue até o ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.398.564,336 m e E: 800.919,778 m, com azimute de  216°07'06" e distância 

de 52,01 deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.398.483,310 m e E: 800.905,653 m, com azimute de  189°53'20" e 

distância de 82,25 deste segue até o ponto 11 definido pelas coordenadas N: 7.398.477,329 m e E: 800.844,470 m, com azimute de  264°25'00" 

e distância de 61,48 deste segue até o ponto 12 definido pelas coordenadas N: 7.398.530,189 m e E: 800.771,915 m, com azimute de  

306°04'30" e distância de 89,77 deste segue até o ponto 13 definido pelas coordenadas N: 7.398.366,288 m e E: 800.370,205 m, com azimute de  

247°48'15" e distância de 433,86 deste segue até o ponto 14 definido pelas coordenadas N: 7.398.259,147 m e E:  

800.214,041 m, com azimute de  235°32'48" e distância de 189,38 deste segue até o ponto 15 definido pelas coordenadas N: 7.398.178,383 m e 

E: 800.134,586 m, com azimute de  224°31'55" e distância de 113,30 deste segue até o ponto 16 definido pelas coordenadas N: 7.398.103,968 

m e E: 800.029,567 m, com azimute de  234°40'45" e distância de 128,71 deste segue até o ponto 17 definido pelas coordenadas N: 

7.398.065,234 m e E: 799.913,295 m, com azimute de  251°34'31" e distância de 122,55 deste segue até o ponto 18 definido pelas coordenadas 

N: 7.397.971,429 m e E: 799.788,303 m, com azimute de  233°06'44" e distância de 156,28 deste segue até o ponto 19 definido pelas 

coordenadas N: 7.397.853,753 m e E: 799.666,860 m, com azimute de  225°54'09" e distância de 169,10 deste segue até o ponto 20 definido 

pelas coordenadas N: 7.397.776,611 m e E: 799.606,497 m, com azimute de  218°02'34" e distância de 97,95 deste segue até o ponto 21 

definido pelas coordenadas N: 7.397.631,200 m e E: 799.146,816 m, com azimute de  252°26'47" e distância de 482,13 deste segue até o ponto 

22 definido pelas coordenadas N: 7.397.734,531 m e E: 799.081,078 m, com azimute de  327°32'08" e distância de 122,47 deste segue até o 



 

ponto 23 definido pelas coordenadas N: 7.397.829,326 m e E: 799.066,842 m, com azimute de  351°27'34" e distância de 95,86 deste segue até 

o ponto 24 definido pelas coordenadas N: 7.397.985,677 m e E: 799.054,050 m, com azimute de  355°19'21" e distância de 156,87 deste segue 

até o ponto 25 definido pelas coordenadas N: 7.398.117,879 m e E: 799.066,823 m, com azimute de    5°31'08" e distância de 132,82 deste 

segue até o ponto 26 definido pelas coordenadas N: 7.398.197,008 m e E: 799.051,995 m, com azimute de  349°23'11" e distância de 80,51 

deste segue até o ponto 27 definido pelas coordenadas N: 7.399.275,808 m e E: 801.046,926 m, com azimute de   61°35'48" e distância de 

2.267,94 deste segue até o ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.399.398,709 m e E: 801.364,950 m, com azimute de   68°52'15" e 

distância de 340,94 .O perímetro acima descrito encerra uma área de 139,1268 ha.  

 
Responsável Técnico 

Jeferson Andrade de Oliveira 
CREA 5063084144 



 

3 – Jundiaí 

 

Propriedade: Centro Avançado de Pesquisa Tecnológica Agronegócio e Engenharia e Automação – Jundiaí 

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº 3.199 

Município: Jundiaí 

Data: 01/03/2016  

Área: 107,7302 Ha. 

 

Descrição Perimétrica 

 

 Inicia-se no ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.435.809,716 m e E: 300.304,896 m, confrontando com , deste segue até o ponto 02 

definido pelas coordenadas N: 7.435.598,539 m e E: 300.401,543 m, com azimute de  155°24'31" e distância de 232,24 deste segue até o ponto 

03 definido pelas coordenadas N: 7.435.494,795 m e E: 300.503,627 m, com azimute de  135°27'44" e distância de 145,55 deste segue até o 

ponto 04 definido pelas coordenadas N: 7.435.402,689 m e E: 300.617,591 m, com azimute de  128°56'42" e distância de 146,53 deste segue 

até o ponto 05 definido pelas coordenadas N: 7.435.334,403 m e E: 300.760,216 m, com azimute de  115°35'04" e distância de 158,13 deste 

segue até o ponto 06 definido pelas coordenadas N: 7.435.281,280 m e E: 300.860,257 m, com azimute de  117°58'08" e distância de 113,27 

deste segue até o ponto 07 definido pelas coordenadas N: 7.435.149,559 m e E: 300.908,544 m, com azimute de  159°52'03" e distância de 

140,29 deste segue até o ponto 08 definido pelas coordenadas N: 7.434.988,433 m e E: 300.910,951 m, com azimute de  179°08'39" e distância 

de 161,14 deste segue até o ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.434.824,608 m e E: 300.934,620 m, com azimute de  171°46'44" e 

distância de 165,53 deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.434.562,502 m e E: 300.946,456 m, com azimute de  

177°24'52" e distância de 262,37 deste segue até o ponto 11 definido pelas coordenadas N: 7.434.479,094 m e E: 300.889,226 m, com azimute 

de  214°27'21" e distância de 101,15 deste segue até o ponto 12 definido pelas coordenadas N: 7.434.378,367 m e E: 300.855,351 m, com 

azimute de  198°35'17" e distância de 106,27 deste segue até o ponto 13 definido pelas coordenadas N: 7.434.200,670 m e E: 300.863,292 m, 

com azimute de  177°26'29" e distância de 177,87 deste segue até o ponto 14 definido pelas coordenadas N: 7.434.113,698 m e E: 300.791,063 

m, com azimute de  219°42'33" e distância de 113,05 deste segue até o ponto 15 definido pelas coordenadas N: 7.434.069,757 m e E: 

300.718,238 m, com azimute de  238°53'40" e distância de 85,05 deste segue até o ponto 16 definido pelas coordenadas N: 7.434.036,801 m e 

E: 300.541,821 m, com azimute de  259°25'06" e distância de 179,47 deste segue até o ponto 17 definido pelas coordenadas N: 7.434.077,763 

m e E: 300.493,582 m, com azimute de  310°20'11" e distância de 63,28 deste segue até o ponto 18 definido pelas coordenadas N: 

7.434.124,779 m e E: 300.411,697 m, com azimute de  299°51'49" e distância de 94,42 deste segue até o ponto 19 definido pelas coordenadas 

N: 7.434.424,336 m e E: 300.007,821 m, com azimute de  306°33'52" e distância de 502,84 deste segue até o ponto 20 definido pelas 

coordenadas N: 7.434.473,875 m e E: 299.963,911 m, com azimute de  318°26'52" e distância de 66,20 deste segue até o ponto 21 definido 

pelas coordenadas N: 7.434.544,144 m e E: 299.952,907 m, com azimute de  351°05'57" e distância de 71,13 deste segue até o ponto 22 

definido pelas coordenadas N: 7.434.595,441 m e E: 299.954,961 m, com azimute de    2°17'38" e distância de 51,34 deste segue até o ponto 23 

definido pelas coordenadas N: 7.434.638,496 m e E: 299.964,429 m, com azimute de   12°24'06" e distância de 44,08 deste segue até o ponto 



 

24 definido pelas coordenadas N: 7.434.703,054 m e E: 300.000,803 m, com azimute de   29°23'53" e distância de 74,10 deste segue até o 

ponto 25 definido pelas coordenadas N: 7.434.781,472 m e E: 300.051,592 m, com azimute de   32°55'48" e distância de 93,43 deste segue até 

o ponto 26 definido pelas coordenadas N: 7.434.964,689 m e E: 300.230,329 m, com azimute de   44°17'27" e distância de 255,96 deste segue 

até o ponto 27 definido pelas coordenadas N: 7.435.027,684 m e E: 300.219,134 m, com azimute de  349°55'23" e distância de 63,98 deste 

segue até o ponto 28 definido pelas coordenadas N: 7.435.166,887 m e E: 300.125,134 m, com azimute de  325°58'12" e distância de 167,97 

deste segue até o ponto 29 definido pelas coordenadas N: 7.435.204,327 m e E: 300.180,954 m, com azimute de   56°08'53" e distância de 

67,21 deste segue até o ponto 30 definido pelas coordenadas N: 7.435.261,516 m e E: 300.231,017 m, com azimute de   41°11'56" e distância 

de 76,01 deste segue até o ponto 31 definido pelas coordenadas N: 7.435.327,670 m e E: 300.265,801 m, com azimute de   27°44'08" e 

distância de 74,74 deste segue até o ponto 32 definido pelas coordenadas N: 7.435.396,699 m e E: 300.245,803 m, com azimute de  343°50'35" 

e distância de 71,87 deste segue até o ponto 33 definido pelas coordenadas N: 7.435.540,968 m e E: 300.130,397 m, com azimute de  

321°20'34" e distância de 184,75 deste segue até o ponto 34 definido pelas coordenadas N: 7.435.627,403 m e E: 300.140,555 m, com azimute 

de    6°42'10" e distância de 87,03 deste segue até o ponto 35 definido pelas coordenadas N: 7.435.728,590 m e E: 300.189,942 m, com azimute 

de   26°00'57" e distância de 112,60 deste segue até o ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.435.809,716 m e E: 300.304,896 m, com 

azimute de   54°47'18" e distância de 140,70 .O perímetro acima descrito encerra uma área de 107,7302 ha.  
 

Responsável Técnico 
Jeferson Andrade de Oliveira 

CREA 5063084144 



 

4 – Nova Odessa 
 
Propriedade: Instituto de Zootecnia – Fazenda de Nova Odessa 
Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
SGI Nº 2.927 
Município: Nova Odessa 
Data: 01/03/2016  
Área: 25,0243 Ha. 

Descrição Perimétrica 
 

Inicia-se no ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.480.666,725 m e E: 263.276,259 m, confrontando com , deste segue até o ponto 02 

definido pelas coordenadas N: 7.480.661,613 m e E: 263.315,238 m, com azimute de   97°28'14" e distância de 39,31 deste segue até o ponto 

03 definido pelas coordenadas N: 7.480.663,396 m e E: 263.385,914 m, com azimute de   88°33'18" e distância de 70,70 deste segue até o 

ponto 04 definido pelas coordenadas N: 7.480.501,061 m e E: 263.718,555 m, com azimute de  116°00'48" e distância de 370,14 deste segue 

até o ponto 05 definido pelas coordenadas N: 7.480.457,878 m e E: 263.767,031 m, com azimute de  131°41'42" e distância de 64,92 deste 

segue até o ponto 06 definido pelas coordenadas N: 7.480.419,010 m e E: 263.803,111 m, com azimute de  137°07'49" e distância de 53,03 

deste segue até o ponto 07 definido pelas coordenadas N: 7.480.370,996 m e E: 263.874,902 m, com azimute de  123°46'29" e distância de 

86,37 deste segue até o ponto 08 definido pelas coordenadas N: 7.480.323,690 m e E: 263.933,124 m, com azimute de  129°05'38" e distância 

de 75,02 deste segue até o ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.480.310,559 m e E: 263.965,122 m, com azimute de  112°18'43" e 

distância de 34,59 deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.480.474,774 m e E: 264.169,962 m, com azimute de   51°16'55" 

e distância de 262,54 deste segue até o ponto 11 definido pelas coordenadas N: 7.480.166,159 m e E: 264.272,811 m, com azimute de  

161°34'08" e distância de 325,30 deste segue até o ponto 12 definido pelas coordenadas N: 7.479.988,668 m e E: 264.345,281 m, com azimute 

de  157°47'23" e distância de 191,72 deste segue até o ponto 13 definido pelas coordenadas N: 7.480.423,078 m e E: 263.314,167 m, com 

azimute de  292°50'45" e distância de 1.118,89 deste segue até o ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.480.666,725 m e E: 263.276,259 m, 

com azimute de  351°09'23" e distância de 246,58 .O perímetro acima descrito encerra uma área de 25,0243 ha.  
Responsável Técnico 

Jeferson Andrade de Oliveira 
CREA 5063084144 



 

5 – Pindamonhangaba 

Propriedade: Polo Regional Tecnológico do Vale do Paraíba – Pindamonhangaba 

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº 3.913 

Município: Pindamonhangaba 

Data: 01/03/2016  

Área:350,5609 Ha. 

 

Descrição Perimétrica 

 

 Inicia-se no ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.459.909,590 m e E: 455.172,716 m, confrontando com , deste segue até o ponto 02 

definido pelas coordenadas N: 7.459.504,118 m e E: 455.462,196 m, com azimute de  144°28'33" e distância de 498,20 deste segue até o ponto 

03 definido pelas coordenadas N: 7.459.431,000 m e E: 455.505,548 m, com azimute de  149°20'11" e distância de 85,00 deste segue até o 

ponto 04 definido pelas coordenadas N: 7.459.320,605 m e E: 455.519,801 m, com azimute de  172°38'35" e distância de 111,31 deste segue 

até o ponto 05 definido pelas coordenadas N: 7.459.199,790 m e E: 455.589,308 m, com azimute de  150°05'15" e distância de 139,38 deste 

segue até o ponto 06 definido pelas coordenadas N: 7.459.223,228 m e E: 455.617,874 m, com azimute de   50°37'56" e distância de 36,95 

deste segue até o ponto 07 definido pelas coordenadas N: 7.459.202,925 m e E: 455.658,191 m, com azimute de  116°43'43" e distância de 

45,14 deste segue até o ponto 08 definido pelas coordenadas N: 7.459.150,420 m e E: 455.663,201 m, com azimute de  174°32'58" e distância 

de 52,74 deste segue até o ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.459.138,792 m e E: 455.694,330 m, com azimute de  110°29'03" e 

distância de 33,23 deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.459.041,948 m e E: 455.737,099 m, com azimute de  156°10'19" 

e distância de 105,87 deste segue até o ponto 11 definido pelas coordenadas N: 7.458.983,614 m e E: 455.824,858 m, com azimute de  

123°36'44" e distância de 105,38 deste segue até o ponto 12 definido pelas coordenadas N: 7.458.951,369 m e E: 455.851,050 m, com azimute 

de  140°54'49" e distância de 41,54 deste segue até o ponto 13 definido pelas coordenadas N: 7.458.894,111 m e E: 455.878,371 m, com 

azimute de  154°29'29" e distância de 63,44 deste segue até o ponto 14 definido pelas coordenadas N: 7.458.848,925 m e E: 455.902,313 m, 

com azimute de  152°05'01" e distância de 51,14 deste segue até o ponto 15 definido pelas coordenadas N: 7.458.819,384 m e E: 455.948,573 

m, com azimute de  122°33'42" e distância de 54,89 deste segue até o ponto 16 definido pelas coordenadas N: 7.458.826,315 m e E: 

456.024,816 m, com azimute de   84°48'20" e distância de 76,56 deste segue até o ponto 17 definido pelas coordenadas N: 7.458.741,645 m e 

E: 456.055,875 m, com azimute de  159°51'21" e distância de 90,19 deste segue até o ponto 18 definido pelas coordenadas N: 7.458.664,708 m 

e E: 456.049,953 m, com azimute de  184°24'05" e distância de 77,16 deste segue até o ponto 19 definido pelas coordenadas N: 7.458.597,692 

m e E: 456.048,999 m, com azimute de  180°48'57" e distância de 67,02 deste segue até o ponto 20 definido pelas coordenadas N: 

7.458.549,652 m e E: 456.054,836 m, com azimute de  173°04'21" e distância de 48,39 deste segue até o ponto 21 definido pelas coordenadas 

N: 7.458.408,593 m e E: 456.098,520 m, com azimute de  162°47'34" e distância de 147,67 deste segue até o ponto 22 definido pelas 

coordenadas N: 7.458.248,278 m e E: 456.180,394 m, com azimute de  152°56'46" e distância de 180,01 deste segue até o ponto 23 definido 

pelas coordenadas N: 7.458.160,978 m e E: 456.206,155 m, com azimute de  163°33'34" e distância de 91,02 deste segue até o ponto 24 



 

definido pelas coordenadas N: 7.458.081,451 m e E: 456.184,532 m, com azimute de  195°12'39" e distância de 82,41 deste segue até o ponto 

25 definido pelas coordenadas N: 7.458.043,423 m e E: 456.146,859 m, com azimute de  224°43'53" e distância de 53,53 deste segue até o 

ponto 26 definido pelas coordenadas N: 7.458.005,173 m e E: 456.178,954 m, com azimute de  140°00'02" e distância de 49,93 deste segue até 

o ponto 27 definido pelas coordenadas N: 7.457.967,552 m e E: 456.167,816 m, com azimute de  196°29'28" e distância de 39,23 deste segue 

até o ponto 28 definido pelas coordenadas N: 7.457.805,954 m e E: 455.949,275 m, com azimute de  233°31'09" e distância de 271,80 deste 

segue até o ponto 29 definido pelas coordenadas N: 7.457.555,707 m e E: 455.637,651 m, com azimute de  231°14'03" e distância de 399,67 

deste segue até o ponto 30 definido pelas coordenadas N: 7.457.522,378 m e E: 455.582,133 m, com azimute de  239°01'22" e distância de 

64,75 deste segue até o ponto 31 definido pelas coordenadas N: 7.457.489,859 m e E: 455.452,452 m, com azimute de  255°55'22" e distância 

de 133,70 deste segue até o ponto 32 definido pelas coordenadas N: 7.457.717,893 m e E: 455.238,932 m, com azimute de  316°52'58" e 

distância de 312,39 deste segue até o ponto 33 definido pelas coordenadas N: 7.457.651,478 m e E: 455.142,382 m, com azimute de  

235°28'36" e distância de 117,19 deste segue até o ponto 34 definido pelas coordenadas N: 7.457.675,647 m e E: 455.058,962 m, com azimute 

de  286°09'26" e distância de 86,85 deste segue até o ponto 35 definido pelas coordenadas N: 7.457.783,701 m e E: 455.102,082 m, com 

azimute de   21°45'17" e distância de 116,34 deste segue até o ponto 36 definido pelas coordenadas N: 7.457.854,348 m e E: 455.100,786 m, 

com azimute de  358°56'58" e distância de 70,66 deste segue até o ponto 37 definido pelas coordenadas N: 7.457.845,590 m e E: 455.060,247 

m, com azimute de  257°48'33" e distância de 41,47 deste segue até o ponto 38 definido pelas coordenadas N: 7.457.785,933 m e E: 

454.957,216 m, com azimute de  239°55'41" e distância de 119,06 deste segue até o ponto 39 definido pelas coordenadas N: 7.457.869,614 m e 

E: 454.895,814 m, com azimute de  323°43'48" e distância de 103,79 deste segue até o ponto 40 definido pelas coordenadas N: 7.458.052,382 

m e E: 454.773,835 m, com azimute de  326°16'51" e distância de 219,73 deste segue até o ponto 41 definido pelas coordenadas N: 

7.458.151,871 m e E: 454.759,706 m, com azimute de  351°55'02" e distância de 100,49 deste segue até o ponto 42 definido pelas coordenadas 

N: 7.458.211,707 m e E: 454.736,519 m, com azimute de  338°49'04" e distância de 64,17 deste segue até o ponto 43 definido pelas 

coordenadas N: 7.458.306,475 m e E: 454.670,340 m, com azimute de  325°04'21" e distância de 115,59 deste segue até o ponto 44 definido 

pelas coordenadas N: 7.458.370,864 m e E: 454.661,150 m, com azimute de  351°52'37" e distância de 65,04 deste segue até o ponto 45 

definido pelas coordenadas N: 7.458.356,155 m e E: 454.491,427 m, com azimute de  265°02'48" e distância de 170,36 deste segue até o ponto 

46 definido pelas coordenadas N: 7.458.512,368 m e E: 453.388,439 m, com azimute de  278°03'40" e distância de 1.114,00 deste segue até o 

ponto 47 definido pelas coordenadas N: 7.458.763,733 m e E: 453.276,280 m, com azimute de  335°57'13" e distância de 275,25 deste segue 

até o ponto 48 definido pelas coordenadas N: 7.458.821,560 m e E: 453.279,896 m, com azimute de    3°34'41" e distância de 57,94 deste segue 

até o ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.459.909,590 m e E: 455.172,716 m, com azimute de   60°06'32" e distância de 2.183,25 .O 

perímetro acima descrito encerra uma área de 350,5609 ha.  

 
Responsável Técnico 

Jeferson Andrade de Oliveira 

CREA 5063084144 

 



 

 

6 – Presidente Prudente 

 

Propriedade: Escritório de Defesa Agropecuária de Presidente Prudente    

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº 3.892 

Município: Presidente Prudente 

Data: 01/03/2016  

Área: 106,5167 Ha. 

 

Descrição Perimétrica 

 

 Inicia-se no ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.549.837,353 m e E: 460.356,711 m, confrontando com , deste segue até o ponto 02 

definido pelas coordenadas N: 7.549.217,313 m e E: 460.760,795 m, com azimute de  146°54'27" e distância de 740,09 deste segue até o ponto 

03 definido pelas coordenadas N: 7.549.173,144 m e E: 460.773,701 m, com azimute de  163°42'43" e distância de 46,02 deste segue até o 

ponto 04 definido pelas coordenadas N: 7.548.245,694 m e E: 461.357,463 m, com azimute de  147°48'45" e distância de 1.095,88 deste segue 

até o ponto 05 definido pelas coordenadas N: 7.548.281,087 m e E: 461.229,548 m, com azimute de  285°27'58" e distância de 132,72 deste 

segue até o ponto 06 definido pelas coordenadas N: 7.548.343,224 m e E: 461.042,602 m, com azimute de  288°23'09" e distância de 197,00 

deste segue até o ponto 07 definido pelas coordenadas N: 7.548.350,254 m e E: 460.933,298 m, com azimute de  273°40'48" e distância de 

109,53 deste segue até o ponto 08 definido pelas coordenadas N: 7.548.338,710 m e E: 460.840,757 m, com azimute de  262°53'23" e distância 

de 93,26 deste segue até o ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.548.299,365 m e E: 460.741,473 m, com azimute de  248°22'55" e 

distância de 106,80 deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.548.074,790 m e E: 460.493,282 m, com azimute de  

227°51'35" e distância de 334,71 deste segue até o ponto 11 definido pelas coordenadas N: 7.548.675,836 m e E: 460.005,373 m, com azimute 

de  320°55'53" e distância de 774,15 deste segue até o ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.549.837,353 m e E: 460.356,711 m, com 

azimute de   16°49'47" e distância de 1.213,49 .O perímetro acima descrito encerra uma área de 106,5167 ha.  

 

Responsável Técnico 

Jeferson Andrade de Oliveira 

CREA 5063084144 



 

7 – Santos 

 

Propriedade:  Posto e Entreposto de Pesca - Santos 

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº 3.241 

Município: Santos   

Data: 28/11/2016  

Área: 16.980 m
2
 

 

Descrição Perimétrica 

 

Área 1 – Transcrição Nº 21.617 

“..... Um imóvel com frente para a linha Forte Augusto, de forma trapezoidal, com a área de 11.033,89 metros quadrados, mais ou menos, com 

os seguintes característicos : o perímetro começando no prolongamento da reta ligando os marcos de pedra 08 e 09 a 600,00 do marco 09, daí 

segue com os seguintes rumos e distâncias : 38°03’SO, 120,70 metros, confrontando com Júlio Kieffer; 41°13’ SE, 89,20 metros, confrontando 

com Ana Marinangeli Russo; 38°34’ NE, 3,60 metros, 42°17’ NE, 5,20 metros; 45°41’ NE, 6,01 metros; 45°08’ NE, 47,13 metros, 43°00’ NE, 

5,06 metros, 38°11’ NE, 5,66 metros; 34°37’ NE, 4,31 metros; 29°32’ NE, 5,17 metros; 27°31’ NE, 40,38 metros; ( marco de pedra 08, 

confrontando com a linha de marinha, daí com 41°22’ NO, e distância de 87,87 metros, passando pelo marco de pedra número 09 e 

confrontando com Herança Bittencourt, vai ao ponto de partida da descrição acima feita....” 

 

Área 2 – Transcrição nº 21.616 

“....Um terreno situado à Avenida Rei Alberto I, em seguida ao número 431, com a área de 5.946,85 metros quadrados, mais ou menos, com os 

seguintes característicos: o perímetro começando ao encontro da cerca da estrada de ferro com a cerca divisória entre a propriedade em questão 

e o Estaleiro, daí segue com os seguintes rumos e distâncias:- 35°03’ NE, 63,23 ms.; 38°131 NE, 5,09 ms.; 38°34’ NE, 1,45 ms., confrontando 

com a linha de marinha;- 41°13’ NO, 89,20 ms., confrontando com o Dr. Júlio Kieffer; -38°03’ SO, 72,01 ms.; -51°57’ SE, 48,00 ms., 

confrontando com dona Ana Marinangeli Russo e 33°24’ SE, rumo esse que é a distância de 45,27 ms. e confrontando com Vanderbrand & Cia. 

Ltda., vai ao ponto de partida da descrição acima feita...” 
 



 

 

10 – Itapeva 

 

Propriedade: Unidade de Pesquisa e Desenvolvimento de Itapeva   

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº  3.950 

Município: Itapeva  

Data : 01/03/2016  

Área: 46,4110 Ha. 

 

Descrição Perimétrica 

 

 Inicia-se no ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.349.092,646 m e E: 713.626,271 m, confrontando com , deste segue até o ponto 02 

definido pelas coordenadas N: 7.348.913,794 m e E: 713.845,560 m, com azimute de  129°12'02" e distância de 282,98 deste segue até o ponto 

03 definido pelas coordenadas N: 7.348.861,947 m e E: 713.876,760 m, com azimute de  148°57'42" e distância de 60,51 deste segue até o 

ponto 04 definido pelas coordenadas N: 7.348.805,295 m e E: 713.930,814 m, com azimute de  136°20'39" e distância de 78,30 deste segue até 

o ponto 05 definido pelas coordenadas N: 7.348.762,082 m e E: 713.984,334 m, com azimute de  128°55'07" e distância de 68,79 deste segue 

até o ponto 06 definido pelas coordenadas N: 7.348.731,054 m e E: 714.013,006 m, com azimute de  137°15'34" e distância de 42,25 deste 

segue até o ponto 07 definido pelas coordenadas N: 7.348.625,920 m e E: 714.078,804 m, com azimute de  147°57'36" e distância de 124,03 

deste segue até o ponto 08 definido pelas coordenadas N: 7.348.584,170 m e E: 714.118,928 m, com azimute de  136°08'15" e distância de 

57,91 deste segue até o ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.348.505,766 m e E: 714.221,217 m, com azimute de  127°28'12" e distância 

de 128,88 deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.348.477,559 m e E: 714.185,917 m, com azimute de  231°22'21" e 

distância de 45,18 deste segue até o ponto 11 definido pelas coordenadas N: 7.348.464,838 m e E: 714.148,000 m, com azimute de  251°27'14" 

e distância de 39,99 deste segue até o ponto 12 definido pelas coordenadas N: 7.348.418,444 m e E: 714.049,277 m, com azimute de  

244°49'44" e distância de 109,08 deste segue até o ponto 13 definido pelas coordenadas N: 7.348.410,405 m e E: 714.011,732 m, com azimute 

de  257°54'54" e distância de 38,40 deste segue até o ponto 14 definido pelas coordenadas N: 7.348.401,476 m e E: 713.997,230 m, com 

azimute de  238°22'44" e distância de 17,03 deste segue até o ponto 15 definido pelas coordenadas N: 7.348.395,053 m e E: 713.940,550 m, 

com azimute de  263°32'03" e distância de 57,04 deste segue até o ponto 16 definido pelas coordenadas N: 7.348.381,919 m e E: 713.748,390 

m, com azimute de  266°05'24" e distância de 192,61 deste segue até o ponto 17 definido pelas coordenadas N: 7.348.361,930 m e E: 

713.533,452 m, com azimute de  264°41'12" e distância de 215,87 deste segue até o ponto 18 definido pelas coordenadas N: 7.348.361,275 m e 

E: 713.410,250 m, com azimute de  269°41'44" e distância de 123,20 deste segue até o ponto 19 definido pelas coordenadas N: 7.348.401,174 

m e E: 713.332,107 m, com azimute de  297°02'54" e distância de 87,74 deste segue até o ponto 20 definido pelas coordenadas N: 

7.348.411,142 m e E: 713.047,267 m, com azimute de  272°00'15" e distância de 285,01 deste segue até o ponto 21 definido pelas coordenadas 

N: 7.348.459,838 m e E: 712.971,564 m, com azimute de  302°45'04" e distância de 90,01 deste segue até o ponto 22 definido pelas 



 

coordenadas N: 7.348.484,634 m e E: 713.005,076 m, com azimute de   53°30'03" e distância de 41,69 deste segue até o ponto 23 definido 

pelas coordenadas N: 7.348.590,018 m e E: 713.158,409 m, com azimute de   55°30'00" e distância de 186,06 deste segue até o ponto 24 

definido pelas coordenadas N: 7.348.649,936 m e E: 713.221,257 m, com azimute de   46°22'02" e distância de 86,83 deste segue até o ponto 

25 definido pelas coordenadas N: 7.348.713,116 m e E: 713.306,634 m, com azimute de   53°29'53" e distância de 106,21 deste segue até o 

ponto 26 definido pelas coordenadas N: 7.348.758,502 m e E: 713.359,522 m, com azimute de   49°21'54" e distância de 69,69 deste segue até 

o ponto 27 definido pelas coordenadas N: 7.348.808,417 m e E: 713.403,550 m, com azimute de   41°24'52" e distância de 66,56 deste segue 

até o ponto 28 definido pelas coordenadas N: 7.348.912,174 m e E: 713.461,677 m, com azimute de   29°15'31" e distância de 118,93 deste 

segue até o ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.349.092,646 m e E: 713.626,271 m, com azimute de   42°21'56" e distância de 244,26 .O 

perímetro acima descrito encerra uma área de 46,4110 ha. 

 
Responsável Técnico 

Jeferson Andrade de Oliveira 

CREA 5063084144 



 

11 – Campinas 

Propriedade:  Instituto Biológico– Centro Experimental Central – Campinas 

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº 3.217 

Município: Campinas 

Data: 01/03/2016  

Área: 24,5070 Ha. 

 

Descrição Perimétrica 

 

 Inicia-se no ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.465.028,926 m e E: 293.816,059 m, confrontando com , deste segue até o ponto 02 

definido pelas coordenadas N: 7.464.992,191 m e E: 293.912,985 m, com azimute de  110°45'24" e distância de 103,65 deste segue até o ponto 

03 definido pelas coordenadas N: 7.464.936,654 m e E: 293.996,258 m, com azimute de  123°42'02" e distância de 100,09 deste segue até o 

ponto 04 definido pelas coordenadas N: 7.464.857,809 m e E: 294.137,266 m, com azimute de  119°12'42" e distância de 161,55 deste segue 

até o ponto 05 definido pelas coordenadas N: 7.464.796,894 m e E: 294.200,687 m, com azimute de  133°50'42" e distância de 87,94 deste 

segue até o ponto 06 definido pelas coordenadas N: 7.464.725,136 m e E: 294.264,093 m, com azimute de  138°32'10" e distância de 95,76 

deste segue até o ponto 07 definido pelas coordenadas N: 7.464.593,375 m e E: 294.400,321 m, com azimute de  134°02'42" e distância de 

189,52 deste segue até o ponto 08 definido pelas coordenadas N: 7.464.570,757 m e E: 294.386,202 m, com azimute de  211°58'33" e distância 

de 26,66 deste segue até o ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.464.398,342 m e E: 294.107,206 m, com azimute de  238°17'04" e 

distância de 327,97 deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.464.362,563 m e E: 294.063,201 m, com azimute de  

230°53'12" e distância de 56,71 deste segue até o ponto 11 definido pelas coordenadas N: 7.464.345,596 m e E: 294.032,938 m, com azimute 

de  240°43'19" e distância de 34,70 deste segue até o ponto 12 definido pelas coordenadas N: 7.464.304,273 m e E: 294.011,606 m, com 

azimute de  207°18'15" e distância de 46,50 deste segue até o ponto 13 definido pelas coordenadas N: 7.464.422,476 m e E: 293.948,172 m, 

com azimute de  331°46'48" e distância de 134,15 deste segue até o ponto 14 definido pelas coordenadas N: 7.464.445,211 m e E: 293.919,110 

m, com azimute de  308°02'07" e distância de 36,90 deste segue até o ponto 15 definido pelas coordenadas N: 7.464.455,277 m e E: 

293.895,622 m, com azimute de  293°11'58" e distância de 25,55 deste segue até o ponto 16 definido pelas coordenadas N: 7.464.520,383 m e 

E: 293.802,520 m, com azimute de  304°57'54" e distância de 113,61 deste segue até o ponto 17 definido pelas coordenadas N: 7.464.560,817 

m e E: 293.800,473 m, com azimute de  357°06'04" e distância de 40,49 deste segue até o ponto 18 definido pelas coordenadas N: 

7.464.583,645 m e E: 293.785,822 m, com azimute de  327°18'26" e distância de 27,13 deste segue até o ponto 19 definido pelas coordenadas 

N: 7.464.631,561 m e E: 293.776,183 m, com azimute de  348°37'37" e distância de 48,88 deste segue até o ponto 20 definido pelas 

coordenadas N: 7.464.960,816 m e E: 293.801,941 m, com azimute de    4°28'23" e distância de 330,26 deste segue até o ponto 01 definido 

pelas coordenadas N: 7.465.028,926 m e E: 293.816,059 m, com azimute de   11°42'38" e distância de 69,56 .O perímetro acima descrito 

encerra uma área de 24,5070 ha.  

 



 

Responsável Técnico 

Jeferson Andrade de Oliveira 

CREA 5063084144 



 

12 – Tatuí – Área 1 

 
Propriedade: Unidade de Pesquisa e Desenvolvimento de Tatuí 

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº 3.843 

Município: Tatuí 

Data: 01/03/2016  

Área 1: 8,0718 Ha. 

 

Descrição Perimétrica 

 

 Inicia-se no ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.422.364,952 m e E: 202.429,197 m, confrontando com Area Anexa Tatui, deste 

segue até o ponto 02 definido pelas coordenadas N: 7.422.351,224 m e E: 202.462,431 m, com azimute de  112°26'38" e distância de 35,96 

deste segue até o ponto 03 definido pelas coordenadas N: 7.422.280,198 m e E: 202.564,099 m, com azimute de  124°56'18" e distância de 

124,02 deste segue até o ponto 04 definido pelas coordenadas N: 7.422.238,419 m e E: 202.594,720 m, com azimute de  143°45'40" e distância 

de 51,80 deste segue até o ponto 05 definido pelas coordenadas N: 7.421.834,262 m e E: 202.747,262 m, com azimute de  159°19'18" e 

distância de 431,99 deste segue até o ponto 06 definido pelas coordenadas N: 7.421.931,698 m e E: 202.466,783 m, com azimute de  

289°09'24" e distância de 296,92 deste segue até o ponto 07 definido pelas coordenadas N: 7.421.992,476 m e E: 202.476,110 m, com azimute 

de    8°43'29" e distância de 61,49 deste segue até o ponto 08 definido pelas coordenadas N: 7.422.056,674 m e E: 202.463,124 m, com azimute 

de  348°33'51" e distância de 65,50 deste segue até o ponto 09 definido pelas coordenadas N: 7.422.228,614 m e E: 202.461,864 m, com 

azimute de  359°34'49" e distância de 171,94 deste segue até o ponto 10 definido pelas coordenadas N: 7.422.266,595 m e E: 202.438,651 m, 

com azimute de  328°34'04" e distância de 44,51 deste segue até o ponto 01 definido pelas coordenadas N: 7.422.364,952 m e E: 202.429,197 

m, com azimute de  354°30'35" e distância de 98,81 .O perímetro acima descrito encerra uma área de 8,0718 ha.  

 



 

12 – Tatuí – Área 2 

Propriedade: Unidade de Pesquisa e Desenvolvimento de Tatuí 

Proprietário: Fazenda do Estado de São Paulo – Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

SGI Nº 3.843 

Município: Tatuí 

Data: 01/03/2016  

Área 2 : 4,1355 Ha. 

 

Descrição Perimétrica 

 

 Inicia-se no ponto P01 definido pelas coordenadas N: 7.421.552,517 m e E: 203.370,139 m, confrontando com , deste segue até o ponto P02 

definido pelas coordenadas N: 7.421.360,320 m e E: 203.748,451 m, com azimute de  116°55'56" e distância de 424,34 deste segue até o ponto 

P03 definido pelas coordenadas N: 7.421.225,618 m e E: 203.708,544 m, com azimute de  196°30'09" e distância de 140,49 deste segue até o 

ponto P04 definido pelas coordenadas N: 7.421.212,136 m e E: 203.684,589 m, com azimute de  240°37'47" e distância de 27,49 deste segue 

até o ponto P05 definido pelas coordenadas N: 7.421.212,059 m e E: 203.650,037 m, com azimute de  269°52'25" e distância de 34,55 deste 

segue até o ponto P06 definido pelas coordenadas N: 7.421.153,893 m e E: 203.594,209 m, com azimute de  223°49'29" e distância de 80,62 

deste segue até o ponto P07 definido pelas coordenadas N: 7.421.242,657 m e E: 203.575,975 m, com azimute de  348°23'29" e distância de 

90,62 deste segue até o ponto P08 definido pelas coordenadas N: 7.421.392,134 m e E: 203.532,023 m, com azimute de  343°36'52" e distância 

de 155,80 deste segue até o ponto P09 definido pelas coordenadas N: 7.421.460,938 m e E: 203.489,999 m, com azimute de  328°35'03" e 

distância de 80,62 deste segue até o ponto P10 definido pelas coordenadas N: 7.421.518,025 m e E: 203.428,581 m, com azimute de  

312°54'27" e distância de 83,85 deste segue até o ponto P01 definido pelas coordenadas N: 7.421.552,517 m e E: 203.370,139 m, com azimute 

de  300°32'54" e distância de 67,86 .O perímetro acima descrito encerra uma área de 4,1355 ha.  



 

ANEXO III 

 

a que se refere o artigo 2º da Lei nº _____________, de _______________de 2016 

 

IMÓVEIS PERTENCENTES À FAZENDA DO ESTADO, SOB GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SDECTI) 

 
 

Nº Município Endereço 
Área Terreno 

m² 

Área Constr. 

m² 

Área Proposta para 

Alienação 

1 Jundiaí 

Parte de imóvel na Av. Antonio Pincineto, nº 4355 

3.668.950,00  7.500,00  819.499,96   A alienação excluirá as dependências da ETEC 

Benedito Storani 

2  
Presidente 

Prudente 

Parte de imóvel na Rod. SP 270 – Raposo Tavares, km 561, 

pontilhão 

3.559.315,65  11.119,00  1.368.600,00   A alienação excluirá as dependências da ETEC 

Prof. Dr. Antônio Eufrásio Toledo 

3  
Espírito Santo do 

Pinhal 

Parte de imóvel na Rod. SP 346 – Engenheiro Marcello de Oliveira 

Borges, km 204 

3.499.303,00  4.800,00  1.604.200,00   A alienação excluirá as dependências da ETEC 

Dr. Carolino da Motta e Silva 

 



 

ANEXO IV 

 

 

a que se refere o artigo 2º da Lei nº _____________, de _______________de 2016 

 

 

DEMAIS IMÓVEIS PERTENCENTES À FAZENDA DO ESTADO 

 

Nº Município Endereço Área Terreno m² Área Constr. m² 

1 Adamantina Córrego do Pavão em Adamantina, s/nº, Sítio Santo Antônio 10.000,00 287,00 

2 Alto Alegre 
R. Achiles Bafiles Neto, s/nº; Transcrição nº 35.959, 

28.6.1958, do Registro de Imóveis de Penápolis 
2.348,00   

3 Amparo Estrada da Boa Vereda, km 5 39.827,00   

4 Bauru R. Otávio Mangabeira, nº 2-34 260,00   

5 Borborema 
R. Três Barras, s/nº; Transcrição nº 7737, do Registro de 

Imóveis de Ibitinga 
10.000,00   

6 Cafelândia 
Estrada Municipal Tangará; Transcrição nº 25.290, do 

Registro de Imóveis de Lins. 
47.132,00 519,00  

7 Cafelândia Av. Piza Sobrinho, nº 820 520,00 325,10 

8 Campinas 
R. Papa São Celestino, s/nº; Matrícula nº 91.216, do 2º 

Registro de Imóveis de Campinas 
10.600,00   

9 Campos do Jordão 
Fazenda Natal, s/nº; Transcrição nº 3.056, de 3.10.1942, do 

Registro de Imóveis de São Bento do Sapucaí. 
230.384,00   

10 Guaratinguetá Praça Conselheiro Rodrigues Alves, nº 120 541,52 888,29 

11 Guarulhos Parte de imóvel na R. Odair Santanelli, nº 215 
20.000,00 

(Área proposta para 
2.319,00  



 

Nº Município Endereço Área Terreno m² Área Constr. m² 

 A alienação excluirá as dependências do 

44º Batalhão de Polícia Militar 

Metropolitano 

alienação: 16.240,00)    

12 Itaporanga 
R. Dr. João Batista Macedo Mendes, s/nº (antiga 11 de junho); 

Transcrição nº 18.494 do Registro de Imóveis de Itaporanga 
4.900,00   

13 Itaporanga 
R. Bom Jesus, nº 650  

   
440,00   

14 Itaquaquecetuba 
R. Sorocaba s/n; Transcrição nº 4.842, de 27.3.1935, do 

Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes 
12.650,00  

15 Itu 
Av. Luiz Volpato, s/nº, próximo ao nº 580 

   
2.400,00   

16 Itu 
Estrada Varejão, s/nº; Transcrição nº 5.446, de 8.1.1940, do 

Registro de Imóveis de Itu 
683.892,00   

17 Martinópolis 
R. Tenente Casimiro, nº 834 

   
324,00 241,26 

18 Mirassol R. Campos Salles, nº 24-72 449,00  530,00 

19 Mogi Mirim 

Av. Saúde, s/nº; Transcrição nº 2412, de 23.10.1933, do 

Registro de Imóveis de Mogi Mirim  

96.800,00    A alienação excluirá áreas construídas 

dedicadas a serviços públicos de saúde, 

reabilitação, educação e Polícia Militar 

20 Mogi Mirim 

Av. Saúde, nº 549  

121.000,00    A alienação excluirá áreas construídas 

dedicadas a serviços públicos de saúde, 

reabilitação, educação e Polícia Militar  

21 Pederneiras R. Campos Salles, s/nº, esquina com R. Riachuelo 2.128,00 20,00  

22 Penápolis Av. Manoel Bento da Cruz, nº 568 233,80 493,80  

23 Penápolis 
Rod. SP 425 – Assis Chateaubriand, km 221, Saltinho de 

Coroados 
39.600,00 1.659,00 



 

Nº Município Endereço Área Terreno m² Área Constr. m² 

24 
Presidente 

Venceslau 
Av. do Estado, nº 444 501,37 171,00 

25 Ribeirão Preto 

Av. Adelmo Perdizza, 495 
782.048,00 

(Área proposta para 

alienação: 

331.000,00)     

400.000,00 
• A alienação excluirá as dependências do Hospital 

Santa Tereza, do DRS XVII – Departamento Regional de 

Saúde, do Hospital Estadual de Ribeirão Preto e do 

Ambulatório de Egresso 

26 Rinópolis Estr. Municipal RNP, nº 321, Barreirinho 4.000,00   

27 
Santa Rita do 

Passaquatro 

Av. Padre Pio Corso, nº 1523, Fazenda Cascata 1.984.400,00 

(Área proposta para 

alienação: 

1.400.000,00)     

1.400.000,00 • A alienação excluirá as dependências do Centro de 

Atenção à Saúde de Santa Rita do Passa Quatro e da 

Comunidade Terepeutica 

28 
São Bernardo do 

Campo 
Av. Lucas Nogueira Garcez, nº 320, Centro 265,15   

29 
São Bernardo do 

campo 
Av. Lucas Nogueira Garcez nº 310, Centro 303,07   

30 
São Bernardo do 

Campo 

R. Marmara, esquina com Av. Lucas Nogueira Garcez; 

Matrícula nº 68.609, do Primeiro Registro de Imóveis de São 

Bernardo do Campo 

87,47   

31 
São José do Rio 

Pardo 

R. Capitão João Theodoro Nogueira, s/nº, Quadra E, Jd. Santa 

Marina. 
7.606,00   

32 São Paulo R. Manuel de Soveral, ao lado do nº 136, Jd São Paulo 1.913,75   

33 São Paulo 
Av. Engenheiro Alberto de Zagottis, nº 900, Bairro 

Jurubatuba, Santo Amaro 
9.460,00 

                                                

-    

34 São Paulo R. Mauro, s/n, entre os nº 494 e 514 412,00    

35 São Paulo Estr. do Quinze, s/nº, Bairro Amburá, Parelheiros 2.023,37   

36 São Paulo R. da Consolação, nº 369/375 997,85 6.237,26 

37 São Paulo R. Barra Funda, nº 930 20.055,50 18.893,00 

38 São Paulo R. Sérvulo de Castro, nº 50 e 76, Vila Euthalia 2.232,00   



 

Nº Município Endereço Área Terreno m² Área Constr. m² 

39 São Paulo R. Bento Quirino, nº 727 2.000,00   

40 São Paulo 
R. Guerino Giovani Leardini, s/nº; imóvel descrito no artigo 

1º, “caput”, do Decreto nº 39.474, de 7.11.1994 
2.000,00   

41 São Paulo Praça Antonio Prado, nº 9 1.233,00 13.531,97 

 

42 
São Paulo R. Mandu, nº 382, Vila Granada 720,00   

 

43 
São Paulo R. Almirante Inhauma, nº 110, Lotes 33/36, Quadra 15 1.816,00   

 

44 
São Paulo 

Parte de imóvel na R. Criciumal (parte de área maior à R. 

Oratório, nº 2160) 
6.116,15 1.500,00 

 A alienação excluirá as dependências do 

57º Distrito Policial – Parque da Mooca 

45 
São Paulo R. Cezar Zama, 17/19  

11.500,33   

46 São Sebastião 

Estrada São Sebastião-Bertioga, atual R. São Benedito; 

Transcrição nº 15.549, do Registro de Imóveis de São 

Sebastião 

12.540,00   

47 Tupã 
R. Maria José Seixas Cunha, s/nº, a 170 metros da R. 

Nhambiquaras 
10.000,00 20,00 

48 Turiuba Estr. Municipal Turiuba - Buritama, nº 328 1.302,00   

 

 


